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APELAÇÃO CÍVEL N. 0073253-17.2013.815.0731
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo
RELATOR: Juiz Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: ACQUA  -  Agremiação  Social,  Cultural,  Esportiva  e
Recreativa dos Servidores da CAGEPA
ADVOGADO: Jânio Cidalino de Almeida
APELADA: TNL PCS S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior

PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE
CÓPIA  DA  INICIAL  QUANDO  DA  CONCRETIZAÇÃO  DA
CITAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO. REJEIÇÃO.

- Não há que se falar em anulação da sentença por ausência de
cópia da inicial, quando a parte promovida toma conhecimento
da  existência  da  causa,  inclusive  apresenta  contestação
atacando,  de  forma  contundente,  o  que  fora  dito  na  peça
exordial.

APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. LINHAS
TELEFÔNICAS  INSTALADAS  NAS  DEPENDÊNCIAS  DA  PARTE
RECORRENTE.  INADIMPLÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  LAUDO
PERICIAL  DANDO  CONTA  DO  VALOR  REAL  DA  DÍVIDA  E
CONSEQUENTE  INCIDÊNCIA  FISCAL.  PEDIDO  DA  APELANTE
JUNTO AO JUÍZO A QUO NESSE SENTIDO. FEITO JULGADO DE
FORMA  ANTECIPADA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA
VERDADE  REAL.  NECESSIDADE.  SENTENÇA  ANULADA.
PROVIMENTO.

- Tratando-se de ação de cobrança, notadamente de débitos
pretéritos que incidem em grande soma,  é  mister a realização
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de perícia contábil específica, para fins de chegar-se ao valor
real da dívida, devendo, portanto, a sentença que julgou o feito
de forma antecipada ser anulada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
prefacial de cerceamento de defesa e, no mérito, dar provimento
ao recurso apelatório, anulando a sentença fustigada. 

ACQUA  -  AGREMIAÇÃO  SOCIAL,  CULTURAL,  ESPORTIVA  E
RECREATIVA  DOS  SERVIDORES DA CAGEPA interpôs recurso apelatório
contra sentença  do Juiz  de  Direito  da 5ª Vara  Mista de  Cabedelo  (f.
1.722/1.727), que julgou procedente o pedido objeto da ação de cobrança
promovida por TNL PCS S/A,  determinando  que  a  recorrente  pague  a
importância de R$ 181.259,15, referente a linhas telefônicas instaladas em
seu favor, com débitos desde dezembro de 2010.

Eis a ementa da decisão hostilizada:

CIVIL:  AÇÃO DE COBRANÇA – SERVIÇOS DE TELEFONIA –
CONTRATAÇÃO  PELA  RÉ  DE  DIVERSAS  LINHAS  DE
TELEFONIA MÓVEL – INADIMPLÊNCIA – RÉ QUE NÃO NEGA A
EXISTÊNCIA DA DÍVIDA APESAR DE DISCORDAR DO DÉBITO
APRESENTADO,  SEM  DEMONSTRAR  OS  VALORES  QUE
ENTENDE  COMO  DEVIDOS  –  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  DOS  VALORES  APONTADOS  PELA  AUTORA  –
VALORES REPUTADOS COMO CORRETOS – PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. 

A apelante alegou as preliminares de  cerceamento de defesa
por ausência de cópias da inicial e dos documentos que a instruiu. No
mérito sustentou a necessidade de perícia contábil para fins de verificar-se
a veracidade do valor cobrado (f. 1.729/1.739).

Contrarrazões, às f. 1.742/1.769, rebatendo os termos do apelo.

A Procuradoria de Justiça apresentou parecer, às f. 1.792/1.795,
sem opinar sobre o mérito do recurso.
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É o relatório.

                VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                           Relator

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA:

A parte apelante suscitou cerceamento de defesa por ausência
de cópias da petição inicial e dos documentos que a instruiu. Mas ela não
tem razão nesse aspecto, pelos fatos e fundamentos adiante delineados.

Embora a apelante alegue, em sua peça de defesa, e repita no
recurso  agora  analisado  que  não  recebera  cópia  da  inicial  e  dos
documentos que a acompanharam, quando da concretização da
citação,  entendo  a  inexistência  de  cerceamento  de  defesa,  tendo  em
vista  que,  ao  apresentar  sua  contestação,  fê-lo de  forma  incisiva,
rebatendo todos os pontos expostos na inicial, conforme se evidencia às f.
1.689/1.697, ou seja, não demonstrou qualquer prejuízo nesse sentido, e,
inexistindo prejuízo, não há que se falar em nulidade.

Nessa linha de  raciocínio  trago à baila  o  seguinte aresto  do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

MANDADO DE SEGURANÇA -  INICIAL DESACOMPANHADA DE CÓPIA
DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL DO MANDADO DE
SEGURANÇA – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - NULIDADE AFASTADA. A
análise dos documentos que acompanharam a inicial foi suficiente
para  dar  às  autoridades  coatoras  ciência  inequívoca  dos  fatos
litigiosos. Ausência de prejuízo e nulidade processual, nos termos
do artigo 205 do CPC e do princípio da razoabilidade.1 

Além disso, a apelante não demonstrou ter deixado de receber
cópia da inicial  e seus documentos,  já que  a certidão do  Oficial  de
Justiça,  que tem fé pública,  contida às f.  1.688v (Volume XII)
atesta a efetivação da citação e da entrega da contrafé.

Assim, rejeito tal prefacial.

NO MÉRITO:

Quanto ao mérito da causa, a parte ré/apelante (ACQUA),  na

1 MS n. 1.0000.09.490745-8/000. Relator: Des. Brandão Teixeira. Data do Julgamento: 02/06/2010. Data da
Publicação: 09/07/2010-TJMG.
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contestação e no recurso, sustenta a necessidade de realização de perícia
contábil, de forma a comprovar-se, sem resquícios de dúvidas, o valor
real do débito que lhe foi cobrado, inclusive com incidência fiscal.

A impugnação  encartada  às  f.  1.707/1.714  faz  menção  à
preliminar  suscitada  e acima já  rebatida,  e também ao valor  cobrado,
chegando, inclusive, a dizer que o valor devido seria de R$ 218.722,42,
sem, no entanto, apresentar qualquer planilha, divergindo do valor fixado
na sentença, o qual foi de R$ 181.259,15.

Ora, in casu, imperiosa é a realização de perícia técnico-contábil
para chegar-se a uma cifra em relação ao real valor devido, de modo a
vedar-se o  enriquecimento  ilícito  em  caso  de  trânsito em  julgado  do
decisum respectivo e consequente execução,  caso se saia vencedora a
empresa autora/apelada (TNL PCS S/A).

É  cediço que  a  prova  de  produção  permitida  e  admitida  é
aquela tida como necessária à comprovação da matéria alegada, como
visivelmente o é no caso em análise.

É  verdade  que,  em se  tratando  de  matéria  estritamente  de
direito, é dispensável a produção de outras provas, em conformidade com
o art. 330, I, do CPC. Vejamos: 

Art.  330.  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,  proferindo
sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo
de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em
audiência; [...]

A  jurisprudência  do  STJ,  quanto  ao  tema,  apresenta-se  no
seguinte sentido:

O julgamento antecipado da lide (art. 330, I,  do CPC) não implica
cerceamento  de  defesa,  se  desnecessária  a  instrução  probatória,
porquanto o instituto conspira a favor do princípio da celeridade.2 

Todavia,  in casu, não se aplica  o dispositivo  legal supracitado,
haja  vista  tratar-se  de  débitos  pretéritos  inerentes  a linhas  telefônicas
instaladas nas dependências da parte recorrente; de anos distintos, o que
obriga a realização da perícia  reclamada na  contestação e repetida no
recurso.

2 STJ, RESP n. 436.232/ES, relator Min. Luiz Fux, DJU de 10.03.2003, p. 103.
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Noutro  giro,  ao  Magistrado,  na condição  de  destinatário  das
provas,  na  redação  do  artigo  130  do  CPC,  caberá,  “de  ofício  ou  a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

No caso em testilha, embora a parte apelante tenha requerido a
perícia contábil, não existiu sequer manifestação do Juiz a quo em relação
ao assunto, vindo apenas a pronunciar-se quanto do julgamento da causa.

Destaco precedentes sobre o tema:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.
PERÍCIA CONTÁBIL: o magistrado é o destinatário da prova, a teor do que
dispõe o art. 130, do CPC, e cabe a ele decidir sobre a necessidade ou não
da  prova  requerida  para  o  seu  convencimento  pessoal.  Considerando  a
divergência acerca do crédito e que o juiz de primeira instância, destinatário
da prova,  interpretou ser  pertinente  a realização  de  perícia no caso dos
autos e o teor do despacho de fl. 368 que faz presumir a impossibilidade de
realização  do  cálculo  pela  Contadoria  judicial,  a  determinação  da  prova
técnica merece ser mantida.3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE NA
ESPÉCIE. Conquanto  a  conta  final  não  apresente  elevado  grau  de
complexidade,  observados  os  critérios  determinados  em  recurso
anteriormente  aviado,  ante  a dificuldade apresentada pela  Contadoria  do
Foro, para a elaboração do cálculo liquidatório, recomendável a intervenção
de perito contábil, modo a dirimir a controvérsia com segurança e por termo
ao feito,  que já  tramita  há mais  de dez anos.  Os honorários  do expert,
considerando  que  o  pedido  da  prova  foi  formulado  pela  ré,  a  qual  é
beneficiária da gratuidade, deverão correr por conta do Tribunal de Justiça,
observadas as normas internas reguladoras da matéria (Ato n.º 51/2009 da
Presidência). RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.4 

APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AÇÃO DE COBRANÇA E
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PERÍCIA INCOMPLETA.
NECESSIDADE  DE  REABERTURA  DA  INSTRUÇÃO  PROBATÓRIA.
Diante das discussões acerca dos limites dos valores devidos, atrelados a
eventuais diferenças de comissões inadimplidas, somadas às impugnações
dos litigantes, necessária a desconstituição do ato sentencial, que julgou a
demanda  com  base  em  laudo  pericial  reconhecidamente  inconclusivo.
Necessidade de reabertura da instrução, possibilitando a apresentação de

3 Agravo de Instrumento n. 70062159058, Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil, Julgado em 25/02/2015.
4 Agravo de Instrumento  n. 70064363690, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 22/04/2015. Publicado em 23/04/2015.
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documentos  para  viabilizar  a  complementação  da  perícia  contábil.
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA, DE OFÍCIO. APELAÇÕES PREJUDICADAS.5 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECÍFICADO.  AÇÃO
MONITÓRIA. EMBARGOS À MONITÓRIA. TERMO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA.  NECESSIDADE  E  PROVA  PERICIAL.  SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. Trata-se  de  ação  monitória  calcada  em  termo  de
confissão  de  dívida,  julgada  extinta  na  origem.  O presente  feito  merece
exame de mérito, pois os embargos à monitória têm feição cognitiva plena,
de  rito  procedimental  comum  ordinário  e  que  está  a  exigir  a  dilação
probatória plena com a realização de perícia contábil, para a apuração de
eventual crédito,  que, se positivo, procede ação monitória, se negativo a
mesma  desprocede,  porquanto  a  relação  das  partes  está  amparada
documentalmente,  em  documento  sem  feição  executiva.  Dessa  feita,  a
ausência de certeza a respeito dos valores devidos impõe a necessidade da
produção  de  prova  pericial,  à  luz  do  artigo  130  do  CPC.  Sentença
desconstituída, para o fim de reabrir a instrução e possibilitar a realização da
prova pericial, com o intuito de apurar algum débito decorrente do contrato
de  compra  e  venda  garantida  pelo  termo  de  confissão  de  dívida,  em
detrimento  dos  recibos  e  documentos  acostados  aos  autos  pelo
réu/embargante. Apelações prejudicadas. SENTENÇA DESCONTITUÍDA.6 

APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL –  PROVA PERICIAL
CONTÁBEL  -  NECESSIDADE -  ALEGAÇÃO  DE  COBRANÇA DE  JUROS  EM
VALOR  DIVERSO  DO  PACTUADO  -  AUSÊNCIA DE  INFORMAÇÕES
SUFICIENTES  NOS  AUTOS  PARA  O  DESLINDE  DO  FEITO.  Em  ação  de
revisão  de  contrato,  quando  a  prova  pericial for  imprescindível  para  o
deslinde da questão, deve-se determinar a sua realização, a fim de constatar
qual  a  taxa  de  juros  efetivamente  aplicada  nas  parcelas  e  se  estão  em
consonância com o pactuado e com as taxas de mercado. A realização da
perícia contábil pode ser, inclusive, determinada de ofício,  nos termos do
preceito do artigo 130 do CPC, mormente diante da ausência de informações
nos autos sobre as questões controvertidas.7 

Diante do exposto,  rejeito a prefacial  e,  no mérito,  dou
provimento  ao  apelo,  para  anular  a  sentença,  determinando  o
retorno dos autos à Comarca e à Vara de origem, para fins de realização
de perícia contábil, na forma pedida na contestação e no presente apelo,
facultando às partes o que preceitua o art. 5º, inc. LV, da Carta Magna.

É como voto.

5 Apelação Cível n. 70061885547, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz
Iser, Julgado em 08/04/2015. Publicado em 08/04/2015.
6 Apelação Cível  n. 70035319573, Décima Quinta Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton
Carpes da Silva, Julgado em 06/07/2011.
7 Apelação Cível n. 1.0024.12.150092-0/001. Relator: Des. Luciano Pinto. Data do Julgamento: 13/08/2015.
Data da Publicação: 25/08/2015-TJMG.
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Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição ao  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20
de outubro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                            Relator


